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Aprueban el Reglamento del 
Residentado Químico Farmacéutico 

DECRETO SUPREMO 
H° 037-2014-SA 

E L P R E S I D E N T E D E L A REPÚBLICA 

C O N S I D E R A N D O : 

Q u e , e l n u m e r a l I I d e l Título P r e l i m i n a r d e l a L e y 
H° 2 6 8 4 2 , L e y G e n e r a l d e S a l u d , e s t a b l e c e q u e l a 
protección d e l a s a l u d e s d e interés público y q u e p o r 
t a n t o , e s r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o r e g u l a r l a , v i g i l a r l a y 
p r o m o v e r l a ; 

Q u e , u n a d e l a s f u n d o n e s r e c t o r a s d e l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d , e s e l d i c t a r n o r m a s y l i n c a m i e n t o s técnicos p a r a l a 
a d e c u a d a ejecución y supervisión d e l a s políticas n a c i o n a l e s 
y s e c t o r i a l e s , a s i c o m o p a r a e l o t o r g a m i e n t o y r e c o n o c i m i e n t o 
d e d e r e c h o s , fiscalización, sanción y ejecución c o a c t i v a e n 
l a s m a t e r i a s d e s u c o m p e t e n c i a , d e a c u e r d o a l o e s t a b l e c i d o 
e n e l l i t e r a l b ) d e l artículo 5 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o N ' 1 1 6 1 , 
L e y d e Organización y F u n c i o n e s d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d ; 

Q u e , l a S e g u n d a Disposición F i n a l d e l R e g l a m e n t o 
d e l a L e y N° 2 8 1 7 3 , L e y d e l T r a b a j o d e l Químico 
Farmacéutico d e l Perú, a p r o b a d o p o r D e c r e t o S u p r e m o 
N° 0 0 8 - 2 0 0 6 - S A , d i s p u s o l a creación d e u n a Comisión 
e n c a r g a d a d e p r o p o n e r e l R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico; 

Q u e , c o n Resolución M i n i s t e r i a l N " 9 3 0 - 2 0 0 7 / 
M I N S A , s e conformó l a Comisión e n c a r g a d a d e 

r o p o n e r e l R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico 
armacéutico; 

Q u e , m e d i a n t e Resolución M i n i s t e r i a l N " 8 1 8 - 2 0 1 3 / 
M I N S A , s e d i s p u s o l a prepublicación d e l a p r o p u e s t a 
d e R e g l a m e n t o a f i n d e r e c o g e r s e l a s o b s e r v a c i o n e s y 
s u g e r e n c i a s d e l a ciudadanía e n g e n e r a l ; 

Q u e , l a Dirección G e n e r a l d e Gestión d e l D e s a r r o l l o 
d e R e c u r s o s H u m a n o s d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d , e n s u 
condición d e órgano r e s p o n s a b l e d e l a Gestión d e 
C a p a c i d a d e s y d e l T r a b a j o e n e l S i s t e m a N a c i o n a l d e 
S a l u d , t u v o a s u c a r g o l a conducción d e l p r o c e s o d e 
sistematización d e l a s o b s e r v a c i o n e s e incorporación d e 
s u g e r e n c i a s y c o m e n t a r i o s , o t o r g a n d o d e n t r o d e l m a r c o 
d e s u s c o m p e t e n c i a s opinión técnica f a v o r a b l e a l a 
p r o p u e s t a d e R e g l a m e n t o ; 

Q u e , e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico t i e n e 
p o r f i n a l i d a d n o r m a r l a especialización d e p r o f e s i o n a l e s 
químicos farmacéuticos e n e l c a m p o d e l a F a r m a c i a y 
Bioquímica; 

Q u e , e n v i r t u d a l o a n t e s e x p u e s t o , r e s u l t a c o n v e n i e n t e 
a p r o b a r e l R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico; 

De conformidad c o n l o e s t a b l e c i d o en el n u m e r a l 8 
d e l artículo 1 1 8 d e l a Constitución Política d e l Perú y e l 
n u m e r a l 3 d e l artículo 1 1 d e l a L e y N° 2 9 1 5 8 , L e y Orgánica 
d e l P o d e r E j e c u t i v o ; 

D E C R E T A ; 

Artículo 1.-Aprobación 
Apruébese e l R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico 

Farmacéutico, q u e c o n s t a d e t r e s ( 3 ) capítulos, veintitrés 
( 2 3 ) artículos, s e i s ( 6 ) d i s p o s i c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s 
f i n a l e s y d o s ( 2 ) d i s p o s i c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s 
t r a n s i t o r i a s , y q u e f o m i a p a r t e i n t e g r a n t e d e l p r e s e n t e 
D e c r e t o S u p r e m o . 

Artículo 2.- Publicación 
P u b K q u e s e e l p r e s e n t e D e c r e t o S u p r e m o e n e l D i a r i o 

O f i c i a l E l P e r u a n o , e n e l P o r t a l d e l E s t a d o P e r u a n o ( w w / w . 
p e r u . g o b . p e ) y e n e l P o r t a l I n s t i t u c i o n a l d e l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d ( w v w . m i n s a . q o b . p e ) . 

Artículo 3.- Refrendo 
E l p r e s e n t e D e c r e t o S u p r o m n seré r e f r e n d a d o p o r l o s 

M i n i s t r o s d e D e f e n s a , I n t e r i o r , S a l u d , T r a b a j o y Promoción 
d e l t m p l e o . 

D a d o e n l a C a s a d e G o b i e r n o , e n L i m a , a l o s dieciséis 
días d e l m e s d e d i c i e m b r e d e l año d o s m i l c a t o r c e . 

O L L A N T A H U M A L A T A S S O 
P r e s i d e n t e C o n s t i t u c i o n a l d e l a República 

P E D R O C A T E R I A N O B E L L I D O 
M i n i s t r o d e D e f e n s a 

D A N I E L U R R E S T I E L E R A 
M i n i s t r o d e l I n t e r i o r 

ANÍBAL VELÁSQUE2 V A L D I V I A 
M i n i s t r o d e S a l u d 

F R E D Y OTÁROLA PEÑAFÍANDA 
M i n i s t r o d e T r a b a j o y Promoción d e l E m p l e o 

REGLAMENTO DEL RESIDENTADO 
QUÍMICO FARMACÉUTICO 

CAPÍTULO I 
DISPOSICIONES GENERALES 

Artículo 1.- Finalidad del Residentado Químico 
Farmacéutico 

E l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico t i e n e c o m o 
f i n a l i d a d r e g u l a r l a especialización d e p r o f e s i o n a l e s 
químicos farmacéuticos e n e l c a m p o d e l a F a m n a c i a y 
Bioquímica. 

Articulo 2.- Objeto del Reglamento 
E l p r e s e n t e R e g l a m e n t o t i e n e p o r o b j e t o n o r m a r e l 

f u n c i o n a m i e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico 
e n e l país. 

Artículo 3.- Ámbito de Aplicación 
E l p r e s e n t e R e g l a m e n t o e s d e aplicación e n e l S i s t e m a 

N a c i o n a l C o o r d i n a d o y D e s c e n t r a l i z a d o d e S a l u d , e n e l 
m a r c o d e l a L e y N° 2 8 1 7 3 , L e y d e T r a b a j o d e l Químico 
Farmacéutico d e l Perú y s u R e g l a m e n t o a p r o b a d o p o r 
D e c r e t o S u p r e m o N° 0 0 8 - 2 0 0 6 - S A y demás n o r m a s 
c o n e x a s , c o m p l e m e n t a r i a s y a c c e s o r i a s . 

Artículo 4.- Definiciones Operativas 

a . Actividad de Docencia en Servicio: A c t i v i d a d 
v i n c u l a d a e n t r e l a u n i v e r s i d a d y l a s i n s t i t u c i o n e s d e 
s a l u d , q u e p e n n i t e l a prestación d e l s e r v i c i o c a r a c t e r i z a d a 
p o r l a enseñanza e interacción d o c e n t e - a l u m n o e n 
u n e s t a b l e c i m i e n t o d e s a l u d , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r 
l a e x c e l e n c i a académica d e l r e s i d e n t e químico 
farmacéutico. 

b . Campos Clínicos: E s p a c i o d e prestación d e 
atención d e s a l u d i n d i v i d u a l e n u n a S e d e D o c e n t e , p a r a e l 
d e s a r r o l l o d e e x p e r i e n c i a s d e a p r e n d i z a j e q u e c o n t r i b u y a n 
a l l o g r o d e l a s c o m p e t e n c i a s d e l r e s i d e n t e . 

c . Competencias: Características p e r s o n a l e s q u e 
s e t r a d u c e n e n c o m p o r t a m i e n t o s o b s e r v a b l e s p a r a e l 
desempeño l a b o r a l q u e s u p e r a n l o s estándares p r e v i s t o s . 
S e r e f i e r e específicamente a c o n o c i m i e n t o s , h a b i l i d a d e s 
y a c t i t u d e s d e l a s p e r s o n a s a l s e r v i c i o d e l E s t a d o . E x i s t e n 
d o s t i p o s d e c o m p e t e n c i a s : genéricas y específicas. 

d . Espacio Sociosanitario: E s p a c i o d e prestación 
d e s a l u d c o m u n i t a r i a e n e l ámbito d e r e s p o n s a b i l i d a d d e 
u n a s e d e d o c e n t e p a r a e l d e s a r r o l l o d e e x p e r i e n c i a s d e 
a p r e n d i z a j e q u e c o n t r i b u y a n a l l o g r o d e l a s c o m p e t e n c i a s 
d e l r e s i d e n t e . 

e . Perfil Académico Profesional del Especialista: 
E s l a descripción d e l a s c o m p e t e n c i a s p r i n c i p a l e s q u e 
d e b e p o s e e r e l e s p e c i a l i s t a c o m o r e s u l t a d o d e l a acción 
e d u c a t i v a d u r a n t e s u R e s i d e n t a d o . A b a r c a l a s áreas: 
P e r s o n a l S o c i a l , A s i s t e n c i a l , d e Tecnología Científica, 
Investigación, D o c e n c i a , R e s p o n s a b i l i d a d S o c i a l d e 
Gestión y o t r o s q u e s e d e s a r r o l l e n d e a c u e r d o a l a s 
n e c e s i d a d e s d e l a población y a l d e s a r r o l l o científico 
tecnológico. 

f . Plan Curricular: C o n j u n t o d e c o n t e n i d o s , o b j e t i v o s 
y c o m p e t e n c i a s q u e d e b e a l c a n z a r e l R e s i d e n t e Químico 
Farmacéutico. C o n s i d e r a e l PerfilAcadémico P r o f e s i o n a l d e 
formación, l a s f u n c i o n e s y c o m p e t e n c i a s d e l e g r e s a d o , l o s 
o b j e t i v o s c u r r i c u l a r e s d e l p r n g r n m n , e l P l a n d e E s t u d i o s , l a 
s u m i l l a d e l o s c u r s o s ( e n l o s c a s o s p e r t i n e n t e s ) p r e c i s a n d o 
o b j e t i v o s específicos d e l a s r o t a c i o n e s p r o g r a m a d a s , l o s 
l o g r o s mínimos a a l c a n z a r , l o s d e s a g r e g a d o s p o r año 
académico, e l s i s t e m a d e evaluación a e m p l e a r , y n o r m a s 
a d m i n i s t r a t i v a s u n i v e r s i t a r i a s i n t e m a s p e r t i n e n t e s . 
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g . Residentado Químico Farmacéutico: E s e l 
P r o g r a m a d e S e g u n d a E s p e c i a l i d a d d e l o s p r o f e s i o n a l e s 
químicos farmacéuticos q u e d e s a r r o l l a n l a s u n i v e r s i d a d e s 
e n l a s s e d e s d o c e n t e s a u t o r i z a d a s . 

h . Residente Químico Farmacéutico: P r o f e s i o n a l 
químico farmacéutico q u e r e a l i z a e s t u d i o s u n i v e r s i t a r i o s d e 
S e g u n d a E s p e c i a l i d a d e n l a s e s p e c i a l i d a d e s d e b i d a m e n t e 
a p r o b a d a s d e a c u e r d o a L e y . 

i . Rotación Extema: A c t i v i d a d d e d o c e n c i a e n 
s e r v i c i o , p a r a l a formación d e p r o f e s i o n a l e s d e l 
R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico e s t a b l e c i d a e n l o s 
p l a n e s c u r r i c u l a r e s y q u e s e d e s a r r o l l a n e n u n a institución 
a u t o r i z a d a d i s t i n t a a l a s e d e d o c e n t e d e o r i g e n 

j . Unidad de Post Grado o la que haga sus 
veces: U n i d a d orgánica d e u n a u n i v e r s i d a d o r i e n t a d a 
a p r o f u n d i z a r y d e s a r r o l l a r e s t u d i o s d e p o s t g r a d o y 
especialización, g e n e r a n d o c o m p e t e n c i a s a n i v e l d e p o s t 
g r a d o y d e s e g u n d a e s p e c i a l i d a d . 

k . Sedes Docentes: S o n h o s p i t a l e s o e s t a b l e c i m i e n t o s 
d e s a l u d , d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d o s p o r e l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d , p a r a l a realización d e a c t i v i d a d e s d o c e n t e 
a s i s t e n c i a l e s i n t r a m u r a l e s y e x t r a m u r a l e s . 

I. Vacante Cautiva: E s a q u e l l a v a c a n t e e n l a s s e d e s 
d o c e n t e s d e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e s a l u d ( I P R E S S ) d e l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d a c a r g o d e l I n s t i t u t o d e Gestión d e 
S e r v i c i o s d e S a l u d , así c o m o d e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e 
s a l u d ( I P R E S S ) d e l S e g u r o S o c i a l d e S a l u d - E s S a l u d , 
d e l a s s a n i d a d e s d e l a s F u e r z a s A r m a d a s y d e l a Policía 
N a c i o n a l d e l P e n i y d e l o s G o b i e m o s R e g i o n a l e s , 
d e s t i n a d a e x c l u s i v a m e n t e a l o s químicos farmacéuticos 
q u e s e e n c u e n t r e n e n condición d e n o m b r a d o s e n s u 
r e s p e c t i v a institución. 

m . Vacante Libre: P l a z a p a r a r e a l i z a r e s t u d i o s d e 
R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico d i r i g i d a a p o s t u l a n t e s 
q u e n o t i e n e n vínculo l a b o r a l c o n i n s t i t u c i o n e s públicas, 
u b i c a d a e n u n a s e d e d o c e n t e y f i n a n c i a d a p o r l a e n t i d a d 
p r e s t a d o r a d e s e r v i c i o s d e s a l u d pública. 

n . Vacante por Beca: P l a z a p a r a r e a l i z a r e s t u d i o s d e 
R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico o f e r t a d a y financiada 
p o r u n a institución pública o p r i v a d a ; l a b e c a i n c l u y e p a g o 
p o r s e r v i c i o s académicos y r e m u n e r a c i o n e s , g u a r d i a s 
h o s p i t a l a r i a s y b e n e f i c i o s l e g a l e s q u e c o r r e s p o n d a n . 

o . Vacante por Destaque o Desplazamiento 
Temporal: P l a z a p a r a r e a l i z a r e s t u d i o s d e R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico e n e s t a b l e c i m i e n t o s d e s a l u d 
público o p r i v a d o d i f e r e n t e s a l e s t a b l e c i m i e n t o c o n e l q u e 
m a n t i e n e vínculo l a b o r a l p e r m a n e n t e . 

CAPÍTULO II 
DEL RESIDENTADO QUÍMICO FARMACÉUTICO 

Artículo 5.- Objetivos del Residentado Químico 
Farmacéutico 

S o n o b j e t i v o s d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico: 

a ) P r o m o v e r l a c a l i d a d e n e l p r o c e s o d e especialización 
d e l p r o f e s i o n a l químico farmacéutico e n l a s d i f e r e n t e s 
r a m a s e s t a b l e c i d a s , e n f a t i z a n d o l a formación científico 
h u m a n i s t a , l a r e s p o n s a b i l i d a d s o c i a l d e l a s i n s t i t u c i o n e s 
i n v o l u c r a d a s , e n e l m a r c o d e l o s o b j e t i v o s estratégicos d e l 
S e c t o r S a l u d , l o q u e contribuirá a l a atención i n t e g r a l d e 
l a s n e c e s i d a d e s d e s a l u d d e l a población. 

b ) B r i n d a r a l R e s i d e n t e Químico Farmacéutico e l 
c o n o c i m i e n t o i n t e g r a l d e l a r e a l i d a d n a c i o n a l c o n p a r t i c u l a r 
énfasis e n l o r e f e r e n t e a s u e s p e c i a l i d a d , c o n estándares 
d e c a l i d a d n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l y e n f o q u e p r e v e n t i v o 
p r o m o c i o n a l . 

Articulo 6.- Desarrollo de las especialidades en el 
Residentado Químico Farmacéutico. 

L a s e s p e c i a l i d a d e s d e b e n s e r p r o p u e s t a s p o r l a s 
d e m a n d a s d e l a s políticas d e s a l u d y a q u e l l a s q u e p u e d a n 
s e r o f e r t a d a s p o r l a s u n i v e r s i d a d e s q u e r e s p o n d a n a l a s 
n e c e s i d a d e s d e s a l u d d e l a población. L a priorizacíón 
d e l a s m i s m a s está a c a r g o d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d e n 
coordinación c o n l a s i n s t i t u c i o n e s i n v o l u c r a d a s e n e s t e 
p r o c e s o , d e b i e n d o s e r r e g i s t r a d a s e n e l C o l e g i o Químico 
Farmacéutico d e l Perú. 

I n i c i a l m e n t e s e h a n d e t e r m i n a d o l a s s i g u i e n t e s 
e s p e c i a l i d a d e s : 

a ) F a m n a c i a H u a p i t a l a r i a . 
b ) F a r m a c i a Clínica. 
c ) T o x i c o l o g l a , Química A m b i e n t a l y I e g a l . 

d ) Bromatología. 
e ) R e c u r s o s V e g e t a l e s Terapéuticos. 
f ) Gestión Farmacéutica. 
g ) I n d u s t r i a Farmacéutica. 
h ) F a r m a c i a C o m u n i t a r i a p a r a l a A P S . 

Artículo 7.- Desarrollo de los Estudios de Segunda 
Especialidad 

L a s F a c u l t a d e s y E s c u e l a s d e F a r m a c i a y Bioquímica 
d e l a s u n i v e r s i d a d e s q u e c u e n t e n c o n u n a U n i d a d d e 
P o s t G r a d o o l a q u e h a g a s u s v e c e s , podrán o f e r t a r 
e s t u d i o s d e S e g u n d a E s p e c i a l i d a d , e n coordinación c o n 
l a s a u t o r i d a d e s s a n i t a r i a s n a c i o n a l e s , r e g i o n a l e s y s e d e s 
d o c e n t e s , e n e l m a r c o d e l a L e y 3 0 2 2 0 , L e y U n i v e r s i t a r i a . 

Artículo 8.- Del acceso a los campos clínicos 
y espacios sociosanitarios para los estudios de 
Segunda Especialidad 

E l a c c e s o a l o s c a m p o s clínicos y e s p a c i o s 
s o c i o s a n i t a r i o s p a r a l o s e s t u d i o s d e s e g u n d a e s p e c i a l i d a d 
s e realizará d e c o n f o r m i d a d a l m a r c o r e g u l a t o r i o 
e s t a b l e c i d o p o r e l M i n i s t e r i o d e S a l u d . 

Artículo 9.- Duración de los Programas de Segunda 
Especialidad 

L a duración d e l o s p r o g r a m a s d e S e g u n d a 
E s p e c i a l i d a d d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico 
será p r o p u e s t a p o r e l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico, e n e l m a r c o d e l a L e y N " 3 0 2 2 0 , 
L e y U n i v e r s i t a r i a y e n c o n c o r d a n c i a c o n l o s o b j e t i v o s d e l 
S e c t o r S a l u d . 

Artículo 10.- Rotaciones 
L o s p r o g r a m a s d e S e g u n d a E s p e c i a l i d a d d e l 

R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, además d e 
l a s r o t a c i o n e s e n l a s e d e d o c e n t e d e o r i g e n , d e b e n 
c o n t e m p l a r r o t a c i o n e s e n e l p r i m e r , s e g u n d o y t e r c e r 
n i v e l d e atención e n áreas a s i s t e n c i a l e s y a d m i n i s t r a t i v a s , 
e n o t r a s s e d e s d o c e n t e s d e a c u e r d o a l a e s p e c i a l i d a d , 
q u e n o e x c e d a e n t o t a l e l t e r c i o d e l t o t a l d e duración d e l 
p r o g r a m a d e formación, l o q u e i n c l u y e l a s r o t a c i o n e s e n e l 
e x t r a n j e r o . E l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico p r o p o n e a i n i c i o s d e c a d a año, l a relación 
d e s e d e s d o c e n t e s a u t o r i z a d a s . 

Artículo 11.- Del ingreso al Residentado Químico 
Farmacéutico 

E l i n g r e s o a l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico 
s e r e a l i z a s o l a m e n t e a través d e u n c o n c u r s o público 
n a c i o n a l y único d e selección q u e p e r m i t e o c u p a r p l a z a s 
p r e s u p u e s t a d a s , c o n financiamiento público o p r i v a d o . 

Articulo 12.- De las vacantes para el Residentado 
Químico Farmacéutico 

C o m p r e n d e l a s u m a t o r i a d e t o d o s l o s t i p o s d e 
v a c a n t e s , c o n financiamiento público y p r i v a d o , q u e 
p r o p o n e n y r e s p a l d a n p r e s u p u e s t a l m e n t e l a s s e d e s 
d o c e n t e s , q u e l u e g o s o n a p r o b a d a s p o r e l Comité N a c i o n a l 
d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, s o n a s i g n a d a s 
a l a s u n i v e r s i d a d e s c o n P r o g r a m a s d e Especialización 
a p r o b a d o s p o r e l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico, d e a c u e r d o a s u s c a p a c i d a d e s 
académicas. 

Artículo 13.- De la postulación al Residentado 
Químico Farmacéutico. 

P a r a e l p r o c e s o d e admisión, l o s p o s t u l a n t e s s e 
presentarán únicamente a u n a F a c u l t a d d e F a r m a c i a y 
Bioquímica, s e a c u a l f u e r e s u u n i v e r s i d a d d e p r o c e d e n c i a . 
L a postulación s e realizará d e a c u e r d o a l c r o n o g r a m a d e l 
p r o c e s o d e admisión a p r o b a d o a p r o p u e s t a d e l Comité 
N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Fannacéutico e n f e c h a 
única p a r a t o d a s l a s u n i v e r s i d a d e s . 

Artículo 14.- Requisitos del postulante al 
Residentado Químico Farmacéutico 

L o s p o s t u l a n t e s deberán r e u n i r l o s s i g u i e n t e s 
r e q u i s i t o s : 

a ) T e n e r título p r o f e s i o n a l a n o m b r e d e l a Nación 
o t o r g a d o p o r u n a u n i v e r s i d a d d e l país o Título expedido 
p o r u n i v e r s i d a d e s e x t r a n j e r a s r e v a l i d a d o p o r e l órgano 
c o m p e t e n t e d e a c u e r d o a l»y. 

b ) E s t a r i n s c r i t o y h a b i l i t a d o e n e l C o l e g i o p r o f e s i o n a l 
r e s p e c t i v o . 
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c ) T e n e r l a resolución c o n - e s p o n d i e n t e q u e a c r e d i t e 
h a b e r c u m p l i d o c o n e l S e r v i c i o R u r a l y U r b a n o M a r g i n a l 
d e S a l u d ( S E R U M S ) o e l S e r v i c i o C i v i l d e G r a d u a n d o s 
( S E C I G R A ) . 

d ) P r e s e n t a r c e r t i f i c a d o s médicos d e b u e n a s a l u d 
física y m e n t a l , o t o r g a d o p o r l o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e l 
M i n i s t e n o d e S a l u d , c o n u n a antigüedad d e expedición n o 
m a y o r d e t r e s ( 3 ) m e s e s . 

Articulo 15.- Evaluación, calificación y 
bonificación 

L a evaluación d e l o s p o s t u l a n t e s s e efectuará t e n i e n d o 
e n c u e n t a l o s s i g u i e n t e s c r i t e r i o s : 

a ) E x a m e n d e c o n o c i m i e n t o s , c o n u n p u n t a j e máximo 
d e o c h e n t a y c u a t r o ( 8 4 ) p u n t o s . 

b ) C u r r i c u l u m V i t a e , c o m p r e n d e l o s s i g u i e n t e s 
f a c t o r e s : 

b . 1 Mérito ( 6 p t o s ) 
b . 2 S E R U M S o S E C I G F R A ( 1 0 p t o s ) , d e a c u e r d o a l a 

n o r m a t i v a l e g a l v i g e n t e . 

L a calificación t o t a l será p r o d u c t o d e l a s u m a d e l o s 
d o s ( 2 ) c r i t e r i o s d e s c r i t o s , h a c i e n d o u n p u n t a j e máximo 
d e c i e n ( 1 0 0 ) p u n t o s . 

E l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico establecerá l a s e q u i v a l e n c i a s p a r a e l c a s o 
d e l S E R U M S r e a l i z a d o a n t e s d e l a emisión d e l D e c r e t o 
S u p r e m o N° 0 0 7 - 2 0 0 8 - S A , q u e a p r u e b a m o d i f i c a c i o n e s 
a l R e g l a m e n t o d e l a L e y N° 2 3 3 3 0 , L e y d e l S E R U M S , l a 
bonificación será h a s t a u n máximo d e d i e z ( 1 0 ) p u n t o s . 

C A P I T U L O III 

D E L C O M I T É N A C I O N A L , L O S C O M I T É S 
R E G I O N A L E S , D E A R T I C U L A C I O N D E S E D E S 

D O C E N T E S Y D E L F I N A N C I A M I E N T O D E L 
R E S I D E N T A D O Q U I M I C O F A R M A C É U T I C O 

Artículo 16.- El Comité Nacional del Residentado 
Químico Farmacéutico. 

E l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico e n e l país t i e n e c o m o o b j e t o a r t i c u l a r a l a s 
u n i v e r s i d a d e s q u e d e s a n - o l l a n l a S e g u n d a E s p e c i a l i d a d 
p a r a l o s p r o f e s i o n a l e s químicos farmacéuticos y a l a s 
i n s t i t u c i o n e s p r e s t a d o r a s d e s e r v i c i o s d e s a l u d , e n e l 
m a r c o d e l a Política N a c i o n a l d e S a l u d , c o n l a f i n a l i d a d 
d e c o n t r i b u i r a m e j o r a r l a o f e r t a d e s e r v i c i o s d e s a l u d 
a l a población y l a c a l i d a d d e l a formación d e s e g u n d a 
e s p e c i a l i d a d . 

E l Comité N a c i o n a l e s r e s p o n s a b l e d e o r i e n t a r , 
a r t i c u l a r , h a c e r s e g u i m i e n t o y p r o p o n e r a l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d d o c u m e n t o s n o n n a t i v o s p a r a l a regulación d e l 
p r o c e s o d e s e g u n d a e s p e c i a l i d a d , d e l o s p r o f e s i o n a l e s 
e n l o s d i v e r s o s c a m p o s d e l a F a r m a c i a y Bioquímica, 
e s t a b l e c i e n d o l a s c o o r d i n a c i o n e s p e r t i n e n t e s c o n l a 
S u p e r i n t e n d e n c i a N a c i o n a l d e Educación S u p e r i o r 
U n i v e r s i t a r i a - S U N E D U , e n e l m a r c o d e l a L e y N " 3 0 2 2 0 , 
L e y U n i v e r s i t a r i a . 

Artículo 17.- Funciones del Comité Nacional del 
Residentado Químico Farmacéutico. 

S o n f u n c i o n e s d e l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico l a s s i g u i e n t e s : 

a ) P r o p o n e r a l M i n i s t e r i o d e S a l u d estándares d e 
calificación d e l o s s e r v i c i o s y autorización d e l a s s e d e s 
d o c e n t e s , así c o m o l o s r e f e r i d o s a l a formación d e s e g u n d a 
e s p e c i a l i d a d p a r a s u derivación a l a S u p e r i n t e n d e n c i a 
N a c i o n a l d e Educación U n i v e r s i t a r i a - S U N E D U , p a r a s u 
regulación, l u e g o d e l a revisión y adecuación r e s p e c t i v a 
e n función d e l o s o b j e t i v o s estratégicos d e l s e c t o r s a l u d . 

b ) P r o p o n e r a n t e l a s i n s t a n c i a s c o r r e s p o n d i e n t e s y e n 
f o r m a o p o r t u n a l a creación d e v a c a n t e s d e R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico e n e l P r e s u p u e s t o A n u a l d e l a s 
i n s t i t u c i o n e s y e s t a b l e c i m i e n t o s d e s a l u d públicos y 
p r i v a d o s 

c ) I d e n t i f i c a r y p r o m o v e r n u e v a s f u e n t e s d e 
f i n a n c i a m i e n t o público y p r i v a d o p a r a c u b r i r l a d e m a n d a 
d e v a c a n t e s d e R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico. 

d ) P r o p o n e r e l c u a d r o d e v a c a n t e s c o n s e n s u a d o 
e n t r e l a s i n s t i t u c i o n e s p r e s t a d o r a s d e s e r v i c i o s d e s a l u d 
y l a s u n i v e r s i d a d e s c o r r e s p o n d i e n t e s , p o r e l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d , a f i n d e s e r o f e r t a d a s e n e l p r o c e s o n a c i o n a l 

público y único d e selección p a r a e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico. 

e ) P r o p o n e r e l m a r c o n o r m a t i v o p a r a e l p r o c e s o 
d e admisión d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, 
e n coordinación c o n l a s i n s t i t u c i o n e s p r e s t a d o r a s d e 
s e r v i c i o s d e s a l u d , i n s t i t u c i o n e s f o r m a d o r a s según e l 
m a r c o n o r m a t i v o v i g e n t e p a r a e l f u n c i o n a m i e n t o d e l a s 
s e d e s d o c e n t e - a s i s t e n c i a l e s e s t a b l e c i d o p o r e l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d e l m i s m o q u e e s i m p l e m e n t a d o p o r l a U n i d a d d e 
P o s t G r a d o o l a q u e h a g a s u s v e c e s d e l a s u n i v e r s i d a d e s 
q u e f o r m a n e s p e c i a l i s t a s e n f a r m a c i a y bioquímica, 

f ) P a r t i c i p a r c o m o v e e d o r e n e l p r o c e s o d e admisión 
d e p o s t u l a n t e s p a r a l o s d i v e r s o s p r o g r a m a s . 

g ) P r o p o n e r l a conformación d e subcomités d e 
n a t u r a l e z a p e n n a n e n t e o t r a n s i t o r i a c u a n d o l a m a t e r i a d e 
l o t r a t a d o l o r e q u i e r a . 

h ) P r o p o n e r e l p e r f i l p r o f e s i o n a l y n u e v a s metodologías 
e d u c a t i v a s , e n f o q u e s e i n s t r u m e n t o s p a r a l a fomiación d e 
e s p e c i a l i s t a s . 

i ) E m i t i r opinión s o b r e l a s p r o p u e s t a s d e creación d e 
e s p e c i a l i d a d e s . 

j ) S u p e r v i s a r , m o n i t o r e a r y e v a l u a r e l c u m p l i m i e n t o d e 
l a s f u n c i o n e s e s t a b l e c i d a s p a r a l o s comités r e g i o n a l e s d e 
R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, e n función d e l o s 
estándares e s t a b l e c i d o s p o r e l Comité N a c i o n a l . 

Artículo 1 8 . - Integrantes del Comité Nacional del 
Residentado Químico Farmacéutico 

a) Institución Rectora: 
U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a Dirección G e n e r a l 

d e Gestión d e l D e s a r r o l l o d e R e c u r s o s H u m a n o s 
( D G G D R H ) d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d , o l a q u e h a g a 
s u s v e c e s , q u i e n l o presidirá e n representación d e l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d . 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a Dirección G e n e r a l d e 
M e d i c a m e n t o s , I n s u m o s y D r o g a s ( D I G E M I D ) d e l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d , o l a q u e h a g a s u s v e c e s . 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l I n s t i t u t o d e Gestión d e 
S e r v i c i o s d e S a l u d d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d , o l a q u e h a g a 
s u s v e c e s . 

b) Instituciones Formadoras: 

D o s ( 2 ) r e p r e s e n t a n t e s d e u n i v e r s i d a d e s públicas, c o n 
m a y o r número d e químicos farmacéuticos m a t r i c u l a d o s 
e n p r o g r a m a s d e s e g u n d a especialización. 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a s u n i v e r s i d a d e s p r i v a d a s c o n 
m a y o r número d e químicos farmacéuticos m a t r i c u l a d o s 
e n p r o g r a m a s d e s e g u n d a especialización. 

L a Asociación P e n j a n a d e F a c u l t a d e s y E s c u e l a s d e 
F a r m a c i a y Bioquímica (ASPEFEFB) representado por su 
P r e s i d e n t e . 

c) Instituciones Prestadoras de Servicios de 
Salud: 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a s S e d e s D o c e n t e s d e 
E s S a l u d . 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e s d e l a s S e d e s D o c e n t e s d e l o s 
G o b i e m o s R e g i o n a l e s d e S a l u d , e l e g i d o p o r e l Comité 
I n t e r G u b e r n a m e n t a l d e S a l u d ( C I G S ) . 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a s S e d e s D o c e n t e s d e l a s 
S a n i d a d e s d e l M i n i s t e r i o d e l I n t e r i o r . 

U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l a s S e d e s D o c e n t e s d e l a s 
S a n i d a d e s d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a . 

d) Instituciones Representativas: 
U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l C o l e g i o d e Químico 

Fannacéutico d e l Perú. 
U n ( 1 ) r e p r e s e n t a n t e d e l o s r e s i d e n t e s , h a b i l i t a d o y c o n 

matrícula v i g e n t e , e l c u a l será e l e g i d o p o r l o s R e s i d e n t e s 
Químicos Farmacéuticos p o r e l período d e u n año, d e 
a c u e r d o a l m e c a n i s m o e s t a b l e c i d o e n e l R e g l a m e n t o d e l 
Comité N a c i o n a l . 

C a d a u n o d e l o s i n t e g r a n t e s acreditará a n t e e l Comité 
N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, a 
través d e d o c u m e n t o o f i c i a l a s u r e p r e s e n t a n t e t i t u l a r 
y a l t e r n o . 

L a Secretaría E j e c u t i v a estará a c a r g o d e u n 
r e p r e s e n t a n t e e l e g i d o c a d a d o s años e n t r e l o s 
r e p r e s e n t a n t e s t i t u l a r e s d e l Comité N a c i o n a l . 

L a s r e s p o n s a b i l i d a d e s d e c a d a u n o d e l o s i n t e g r a n t e s 
d e l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico, s e d e f i n e n e n s u r e s p e c t i v o r e g l a m e n t o . 
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Artículo 19.- De los subcomités del Comité 
Nacional del Residentado Químico Farmacéutico. 

L o s subcomités q u e s e c o n f o m i a n p o r e n c a r g o d e l Comité 
N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, p u e d e n 
s e r d e n a t u r a l e z a p e m n a n e n t e o t e m p o r a l e s y d e s a n ^ l l a n 
p r o p u e s t a s específicas / e i a d o n a d a s a : Planificadón, 
P r e s u p u e s t o y Admisión; Ética y Deontología; Supervisión, 
M o n i t o r e o , Evaluadón y Autorizadón; y e s p e d a l i d a d e s . 

Artículo 20.- Definición de las funciones de los 
subcomités del Comité Nacional del Residentado 
Químico Farmacéutico. 

L a s f u n c i o n e s y c o m p e t e n c i a s d e l o s subcomités d e l 
Comité N a d o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, 
s e d e f i n e n e n e l r e g l a m e n t o d e l Comité N a c i o n a l ; d e s e r 
n e c e s a r i o presentarán i n f o r m e s e x t r a o r d i n a r i o s a s o l i c i t u d 
d e l P r e s i d e n t e d e l Comité N a d o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Fannacéutico. 

Articulo 21.- Los Comités Regionales del 
Residentado Químico Farmacéutico. 

E l Comité R e g i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Fannacéutico c o o r d i n a a n i v e l r e g i o n a l c o n l a s u n i v e r s i d a d e s 
q u e p a r t i c i p a n c o n p r o g r a m a s d e especializadón d e Químicos 
Fannacéuticos e i n s t i t u d o n e s y e s t a b l e d m i e n t o s d e s a l u d 
e n e l ámbito d e s u región, así c o m o l o s p r o c e s o s i n h e r e n t e s 
a l R e s i d e n t a d o Químico f^armacéutico e n e l ámbito r e g i o n a l 
d e a c u e r d o a fo d i s p u e s t o p o r e l Comité N a d o n a l d e l 
R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico. L o s a s p e c t o s r e f e r i d o s 
a s u confonnadón, f u n d o n e s y r e s p o n s a b i l i d a d e s s e d e f i n e n 
e n e l R e g l a m e n t o d e l Comité N a d o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico. 

Articulo 22.- Los Comités de Articulación Docencia 
Servicio de Sedes Docentes. 

L o s Comités d e Artculadón D o c e n d a S e r v i d o d e S e d e s 
D o c e n t e s s o n l o s e n c a r g a d o s d e A r t i c u l a r y e j e c u t a r l a s 
a c t i v i d a d e s d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, e n e l 
ámbito d e l a s s e d e s d o c e n t e s , s u confonnadón, ftjndones 
y r e s p o n s a b i l i d a d e s s e d e f i n e n e n e l R e g l a m e n t o d e l Comité 
N a d o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Fannacéutico. 

Articulo 23.- Del Financiamiento. 
L a implementación d e l a p r e s e n t e n o r m a s e financia 

c o n c a r g o a l o s p r e s u p u e s t o s i n s t i t u c i o n a l e s d e l a s 
e n t i d a d e s públicas i n v o l u c r a d a s , s i n d e m a n d a r r e c u r s o s 
a d i c i o n a l e s a l T e s o r o Público. 

DISPOSICIONES COMPLEMENTARIAS FINALES 

Primera.- C u a l q u i e r mención a l R e g l a m e n t o d e l 
R e s i d e n t a d o Fannacéutico, d e b e e n t e n d e r s e y d e n o m i n a r s e 
R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico; e n 
consideradón a l o señalado e n l a L e y N° 2 3 5 3 6 , L e y q u e 
e s t a b l e c e l a s N o r m a s G e n e r a l e s q u e r e g u l a n e l T r a t w j o y l a 
C a r r e r a d e l o s P r o f e s i o n a l e s d e l a S a l u d , l a L e y N° 1 5 2 6 6 , 
L e y d e Creación d e l C o l e g i o Químico Famiacéutico d e l Perú 
y s u m o d i f i c a t o r i a l a L e y N° 2 6 9 4 3 y l a L e y N° 2 8 1 7 3 . L e y d e 
T r a b a j o d e l Químico Fannacéutico. 

Segunda.- E l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Fannacéutico será i n s t a l a d o d e n t r o d e l o s 
t r e i n t a ( 3 0 ) días c a l e n d a r i o d e p u b l i c a d o e l p r e s e n t e 
R e g l a m e n t o . 

Tercera.- E l R e g l a m e n t o d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico será s o m e t i d o a revisión c u a n d o e l Comité 
N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico l o 
a c u e r d e a s o l i c i t u d d e l o s 2 / 3 d e s u s i n t e g r a n t e s . La 
p r o p u e s t a será r e m i t i d a a l M i n i s t e r i o d e S a l u d p a r a su 
aprobadón. 

Cuarta.- E l Comité N a c i o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico 
Farmacéutico elaborará s u r e s p e c t i v o r e g l a m e n t o , e l c u a l 
además incluirá a l o s comités r e g i o n a l e s d e l R e s i d e n t a d o 
Químico Farmacéutico y l o s comités d e Articuladón 
D o c e n c i a S e r v i c i o d e S e d e s D o c e n t e s , e n e l p l a z o 
d e s e s e n t a ( 6 0 ) días hábiles c o n t a d o s a p a r t i r d e s u 
instalación, q u e s e remitirá a l M i n i s t e r i o d e S a l u d p a r a s u 
aprobación. 

Quinta.- T o d o l o q u e n o esté c o n t e m p l a d o e n e l 
p r e s e n t e R e g l a m e n t o , y q u e esté r e f e r i d o a l R e s i d e n t a d o 
Químico Fannacéutico, será r e s u e l t o p o r e l Comité 
N a d o n a l d e l R e s i d e n t a d o Químico Farmacéutico, c o n 
a r r e g l o a L e y . 

Sexta.- P a r a fines d e c u m p l i m i o n t o d e l artículo 6 d e l 
p r e s a n t e R e g l a m e n t o , e l p l a z o máximo p a r a l a inscripción 
d e l a s e s p e c i a l i d a d e s e s d e 1 8 0 días. 

DISPOSICIONES COMPLEMENTARIAS 
TRANSITORIAS 

Primera.- E n t a n t o s e i m p l e m e n t e l o d i s p u e s t o e n 
l o s l i t e r a l j ) d e l artículo 1 8 d e l p r e s e n t e R e g l a m e n t o , l a 
representadón d e l o s R e s i d e n t e s Químicos Fannacéuticos 
a n t e e l Comité N a c i o n a l será a s u m i d a p o r única v e z p o r 
e l r e s i d e n t e q u e o c u p e e l p r i m e r p u e s t o e n l a u n i v e r s i d a d 
pública c o n m a y o r número d e p l a z a s o f e r t a d a s e n e l 
p r o c e s o d e admisión c o r r e s p o n d i e n t e . E n c a s o q u e éste 
n o a c e p t e , s e seguirá e n o r d e n d e prelación. 

Segunda.- L o s químicos farmacéuticos q u e se 
e n c u e n t r e n d e s a r r o l l a n d o p r o g r a m a s d e s e g u n d a 
e s p e d a l i d a d a l a f e c h a d e aprobación d e l p r e s e n t e 
R e g l a m e n t o , conservarán s u s d e r e c h o s académicos 
a d q u i r i d o s , p u d i e n d o c u l m i n a r su formación. 
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Designan Directora General de la 
Oficina General de Gestión de Recursos 
Humanos de! Ministerio 
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C O N S I D E R A N D O : 

Que, m e d i a n t e l a Resolución M i n i s t e r i a l N° 0 8 8 - 2 0 1 4 / 
M I N S A , s e designó a l a a b o g a d a L i l i a n a H e n - e r a Saldaña, 
e n e l c a r g o d e D i r e c t o r a G e n e r a l , N i v e l F - 5 , d e l a O f i c i n a 
G e n e r a l d e Gestión d e R e c u r s o s H u m a n o s d e l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d ; 

Q u e , l a c i t a d a f u n c i o n a r i a h a f o r m u l a d o r e n u n c i a a l 
c a r g o , s i e n d o p e r t i n e n t e a c e p t a r l a m i s m a y d e s i g n a r a 
q u i e n ejercerá d i c h o c a r g o ; 

C o n e l v i s a d o d e l a D i r e c t o r a G e n e r a l d e l a O f i c i n a 
G e n e r a l d e Asesoría Jurídica y d e l S e c r e t a r i o G e n e r a l ; y . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n l a L e y N° 2 7 5 9 4 , 
L e y q u e r e g u l a l a participación d e l P o d e r E j e c u t i v o e n e l 
n o m b r a m i e n t o y designación d e f u n c i o n a r i o s públicos, 
e n l a L e y d e B a s e s d e l a C a r r e r a A d m i n i s t r a t i v a y d e 
R e m u n e r a c i o n e s d e l S e c t o r Público, a p r o b a d a p o r 
D e c r e t o L e g i s l a t i v o N° 2 7 6 ; e n e l R e g l a m e n t o d e l a 
C a r r e r a A d m i n i s t r a t i v a , a p r o b a d o p o r D e c r e t o S u p r e m o 
N° 0 0 5 - 9 0 - P C M y e n e l D e c r e t o L e g i s l a f i v o N° 1 1 6 1 , L e y 
d e Organizadón y F u n c i o n e s d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d ; 

S E R E S U E L V E : 

Artículo 1°.- A c e p t a r l a r e n u n c i a f o r m u l a d a p o r l a 
a b o g a d a L i l i a n a H e r r e r a Saldaña, a l c a r g o d e D i r e c t o r a 
G e n e r a l , N i v e l F - 5 , d e l a O f i c i n a G e n e r a l d e Gestión d e 
R e c u r s o s H u m a n o s d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d , dándosele 
l a s g r a c i a s p o r l o s s e r v i c i o s p r e s t a d o s . 

Artículo 2°.- D e s i g n a r a l a a b o g a d a J e a n e t t e E d i t h 
T r u j i l l o B r a v o , e n e l c a r g o d e D i r e c t o r a G e n e r a l , N i v e l F - 5 , 
d e l a O f i c i n a G e n e r a l d e Gestión d e R e c u r s o s H u m a n o s 
d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d . 

Regístrese, comuniqúese y publíquese. 

ANÍBAL VELÁSQUEZ V A L D I V I A 
M i n i s t r o d e S a l u d 

1178333-1 

Disponen la prepublicación del proyecto 
de Reglamento de la Ley N° 30020, 
Ley que crea el Plan Nacional para 
la Enfermedad de Alzheimer y Otras 
Demencias, en el portal institucional 
del Ministerio de Salud 
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